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p;rfeitura 9YCzuucipa((te 9r{(lreclía{~5[(oriauo 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N2 051 , DE 06 DE DEZEMllHU llE 1\:193. 

DISPÕE SúBHE A G!UAÇAO 

DO CONSELHO TUTELAR DOS 

DIRE!TOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

PROVIDÊNCIAS . 

E DÁ 

O PHJ!;FEll'U ~I UN LC lPAL DE 

ES'l'ADú 00 ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

t4ARECHAL 

ATBIBUlÇÕC:i:i 

OUTRAS 

f'LUfUANU, 

LEGAIS; 

Faço sobet· que a câmara Municipal aprovou e 

eu sdnci·:mo a seguinte Lei: 

DO CONSELIIO 'l'ULELAR DOS OlJiEl TOS I)A 

CIUJ\.NÇA E DO ADOLESCEN'l'E 

Capitulo I 

Da Criação e Natureza do Conselho 

Art. 1 • Fica criado o Consellw 'l'li Le l .. r da 
-t;rtança e do Adolescente , orgao !Jet·manente e autonomo a 

ser insLalado nos Lermos da Resolução que será exped1da 

pelo Conselho Mun1C1pal dos Direitos da Crlaru,;a e do Adoles 

cenle , sem prejuÍzo ao disposto nesta Lei . 

Capitulo II 

Dos Membros e da Competência do Conselho 

. 
Ar L. 22 O Canse lho Tu te lar se t•a composto 

ue 05 (cinco) membr'l.l.S , com um mandato de 3 ( l.roês) a nos , 
perml tida a reele!ção . 

Art. 32 Go111pe te ao conse H10 Tu Lt> 1 d t' ze lctr 

pelo atendimento dos D1reitos ua Criança e do Adolescente 

cumprindo as atribuiçÕes previstas no EstaLuLo da Criança 

e do Adolescente . 
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qj~rjeitura 9rCunicipa( áe 9i{àrecfla(·yroriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 4R No Municlplo de Marechal Floriano , 

t1ave r a minímo OI (um) Conselho Tutelac , composto de 05 

(cinco) membros, esco l hidos pela comunidade l ocal para 
mandato de t r ês anos , pP.rmilid<~ uma recondução . 

Art. 51! Os conselheJ ros . serao eleitos pelo 
voto f&cul~ativo dos cidadãos de Marechal Floriano . 

Art. 62 - Serão requisitos para candidatar- se e 

exercer as fu nções de membro do Conselho Tu telélr : 

I - reconhecida ldoneidélde moral ; 

I I - idade superior a 2J anos; 

III - resldlr no Munlcipio; 

IV - escolaridade 1nln1ma de 1~ grau ; 

V comprovada expe ri ênc 1a de trcwalho co1n 

Cl'iHilÇas e adolescentes . 

Art. 7Y ' O Conselho Tu 1-e lar se r· a lns t.;;.lado 

na sala a ser cedida peli:i Prefeitura l~unicipa! de Marechal 

Floriano . 

Capi.lulo Hl 

Da Função e Remuneração Dos Conselheiros 

Art. 8º - O Conselho 'I'utela1" re·unlr-se - a or•dlnariéi 

mente às segundas e quintas- feiras , no horário de 13:00 . 
as 17:00 horas e extr·aordlnat•iamente , nos d l as em que :for 
convocado para esse fim , pelas autoridades locais . 

Art. 9R Os Conselheit•os ele i tos que sejam 
servidores ~~blicos munlcipal s , ser~o colocados à disposlç~o 
do Conselho Tutelar nos dias e horár los de suas reuniÕes, 

' sem prejui zo de seus vencimentos e van tagens pessoais . 
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P~rjêitura 9ríitnicipa(fte 9rfâ;-eefla[·SJ(àriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art . 10 - Os membros efetlvos do Conselho 'l'ul~lar 

que não forem remunerados por orgãos pÚbllcos fede r• ais, 

estaduais ou municipais, suas funções e autarquias, serao 

remuneradas com o valor de (um) salário m:Í:n.lmo vigente 

e ao representante será atribuído uma gratificação de lgual 

valor . 

Parágrafo unico - Os membros efetivos do Cons,<!ho 

pÚb L í c os fed~ 1'utelar, em atividade remuneradas por· orgàos 

rais , estaduai s ou municipais , suas funções e . 
a 

autarquias , 

fixada no pode r·ã.o opta r pe 1 é! maio r r·emune raçao entre 

caput deste artigo e os vencimentos brutos do 

recebendo do Conselho Tutelar , a diferença 

uma e outra remune1•ação . 

cargo pÚblico , 

apura da P.n t re 

Capitu lo I V 

Dos Impe di men t os e Da Pe rda Do 

Mandato Dos Conselhei ros 

Ar~. 11 São l rnpedidos de servir no mesmo 

Conselho , rnélrido e mulher , ascendente e descendente, sogro 

P. genro ou nora, lrmão e cunhado , durante o cunhadio, tio 

e sobrinho , padastro , madastra e enteado. 

Parágraf o uni co Est.ende- se o lmpedHTi(~nt.o 

do Conselheiro , na forma deste artigo , em relação à auto r·ldade 
judicl~ria e ao representante do Minist~rlo PÚblico, bem 

como ao Escrivão do Juizado da lnfâncla. e da Juventude, 

em e xercÍcio nesta Comarca . 

Art . 1 2 - Per·derá o mandaco o Gonselheir'o q ue 

lrnpt~ctir o f uncionamento regular' do Conselho , ou negHgêncléH' 

no exe r cÍcio ou deixar de e xercer as s uas funç~es , ou alnda 

proceder de modo incompativel com a dignidade e o decoro 

da posição . 

ser a 

§ 12 

instaurado 

- O proceuimer'1to para a cassação 

pelo Conselho Municipal dL 
do mandato 
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(jf; ifeitura 9ríiuticipa(de 9r{árer;/la,("ij{Or üato 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Criança e elo Adolescente, ae ofl..:to ou me<llcmt;-: o r•equerJmt!lltO 

de qu alquer dos membros do ConseLho Tu te J ar• , ou eu nda med lante 

representação de pelo menos 100 (cem) cidadãos , requerimento 

ou representação que dE'verão ser d"?vidamenle fundamenLals, 

incl"'sive com indicaçÕes de provas das alegaçÕes, sob pE:'no 

de indeferimento do plano. 

• § 211 o pr•ocetllmento r•efendo no paragrafo 

c1ntenor gar·an~irá o cJj Ndto de defesa o~o conselhei r·o acusado , 

pelo prazo dP 15 (qulnze) di«S medianlP a produçi:io de provas 

necessÍirias a aprec.l açÍ:Ío da questão, que eventualmente 

sejam requeridas pelo ConseL~eiro . 

lia CrJdnça 

Conselheiro 

§ 31 - Decidindo o Conselno Mun1c1pa l dos D1reitos 

e do Adolescente pela c<;ssação do méii1daLo , o 

CI:ISsado ter·á o prazo de 10 (dez) dléls para 

recorrer , sem efeito devolutivo, ao mesmo Conselho da decisão , 

que deverá ter sido fundamentada . decidindo o recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

§ 411 - !4.,.n ti da c. dPc 1:sào ou sendo e la H"reco r r .L d«, 

o L:onselho Municipal dos DireiLos da Criança e do Adolescente 

declar~:~rá vago o posto , danclo ao primeiro sup I e n te da lis ta 

posse imediata . 

Capitulo V 

Das At r1buiçàoes Do Conselho Tutelar 

Act. 13 - São atr1buiçÕes do Conselho '.l'u;;elclC': 

I - atender as cri.mças e adolescente t\105 

prev . stélS nos artigos 

as medidas previstas 

mesmo diploma legal; 

98 a 105 

no artigo 

da Lei 8 . 069/90 . 

101, incisos I 

nipÓÓet~es 

aplicando 

a VII do 

11 - atende•' e aconselhar os p<ds ou respousave'is, 

.. pllc .. ndo <~S medidas previst-as no arligo 329, incisos 1 

à VII do Estatuto da Cr;-- '·~•~scente; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

lll promover a execuçao d~ suas deçtSOPS 

vodenao iJ.sra tanto: 

de saÚd~::, 

e segurança . 

a) reqUlSlLBI' 

educação, serviço 

serv1ços 

social , 

publ1cos II«S arec.,; 

previdêncio, trabalho 

b) - re(Jr·eser t...r junto a autor•J<tde judlc~~r 1<>, 

nos ca<>os de descumprimento injust:if1cado dP. suas delibera 

çoes. 

IV ~ncam.1nn«.n aO IUn1slér1o PÚi>l1Co noticia 

a~ fQtv ~ue constitua lnrr~ção administrc.tiva ou pP.nal, 

contra os àirettos d<1 criança t> do adolescent.~; 

. 
V encaminnar a autor1dade JUdic1at'lct, nos 

n 

Cosos de sua competencia ; 

VI providenci~>r o med1dd ;ostclbel.,~:.üia ;.~ela 

autorlt.liitlt:: judiciária, clent.re as previstas no at·tlgo I OJ, 

1nclsos l à VIl, do Estatuto da cl"ian<;a e do adolescenLe, 

para o jovem autor de ato tnfrac1onal ; 

Vl! - expedir nolif~cações; 

VJH requisitar cert1dÕes de nasc1me!ltO de 
, 
ODl~v ue cr1an~a ou adolescente . quando necessarlo: 

I X assessorar o Poder exocut1vo Municlpal 

11.:1 elabv1•ação da cH·oposta o rçamenLária [)ei J'a planos " prop,,·wn~o~s 

dP. atendimento dos direitos da criança P. do adolescent.e; 

X represertar ao M~n1stério PÚbllco, parõ 

efeLto das açÕes de perda em suspensão do pátrio poder . 

Art. 14 - As declsoes de CUNSELHO TU'fEL.AR somt> 11 te 

puderii• ser re·ostas pelél autoridc1àe jud.c>ária, a ped1do 

de quem tenha legitimo intPresse. 



• 

• 

• 

o 

P;rjeitura91liutictpa( dê 9rfttreclia{5f{Orúuto 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cap itulo IV 

Da El u ição Dos Membros no Con se J. tJo 'l'ul. •~ luc 

Arl. 15 - O pr-OCP.SSO ele 1 tor<il pdra <1 ;:.,culne> 

uos r11emc.c-os of':'t~vos e r~spect1vos suoLent."'S d•.· Conso!!':c 

7ute -dr e o prevls-.r. .. e:;t .. LPi se:-<: r"&l~zado sob a presidê!! 

ela do Juiz Eleitoral da Comarcu e fiscalização do t.Jinlstério 

PÚblico . 

Arl. 16 A ele.lçào dos membros do Conselho 

Tu;;elar sera realizad& na sede do l·lumcipio de Harechal 

Floriano . 

14unic 1pa 1 

(noventa) 

em Assembléia Popular, a ser convocada ~elo Conselho 

dos O!re1ros da Criança e do AdolescentP, 90 

dias antes da realização da Assembli-ja Popular , 

com d!Vulgação em todos os dlsLri tos e local1.d1Jdes do 1<1unicl 

pio . 

Arl . 1 8 Poderão s~r <.dnd,.datos os c it.lddãos 

e_e"l to~:; no 14~.onic Íp1o de M .. rechCL... Floriano, qt..e rounéUT' 

as condiçÕes estabelPCidas no artigo b9 desta Lei e a habil~ 
- . 

taçao sera felta perante o Conselho r~uniclpal dos D!rPitos 

da Criança e do Adolescente , até 60 (sessenta) dlas a n tes 

da eleição . 

Par ágrafo Único Den t I'P. os c ano Ht&tos que 

se hdbL .• tarPm, atendendo o d"'"sposto no ca.rtigo 6', o Conselno 

Municipal dos Direitos da Criança e do 1\dolescP.nte , selecío 

nará até 15 (quinze) candldaLos e Julgará as insc r I çnes , 

o rga n izando r•e I ação e m ordem al fabé ti c a , q ue sP tá encamJ nhad a 

ao Julz Eleí toral da Comarca , que homologará as candidaturas 
e mandará publicéir e al'ixar o relação 

repartiçÕes pÚblicas do }lunicÍpio , 30 

das eleiçÕes. 

dos C!indidatos, nas 

Cr. ri n ta) di as dll ::es 

clara as 
Ar t . 

cédulas 
19 - u Poder Execuuvo t4urHl:ljJal pr•ov1de!! 

ofJclals , conLendo os nomes dos candJdatos , 
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. 
e;n ordem ..... !'a.betl.c .. e os eleitores, •ue a_ ,.rn:e .. p•·esentctçao 

do T:Ít;u:o eleitoral e ass-natura na lls t .. g.em dP votação , 

vot.cu:•ao em Clnco nomes , sendo eleitos, os dez mais votados, 

os cinco prime i1·os , como efetivos e os cinco segu1ntes 

corno membros suplent.es do Conselho TuLelar. 

Parágrafo único -Em caso de empc.te, serao 

cons1oerê!<lOS eleitos os mals idosos . 

e .. apur .. çao dos votos, 
du,•ante a realização das 

. 
sujeitam-sP as normas impostas 
eleiçÕes para os dPmaJs cargos 

eletivos municipais , estaduais e federais, incorrendo Am 

C<.~so de descumprimen~o dessas normas, nas l nfr~;~.çÕes e respcct;l 

vas penas previ s tas na Legislação Eleit.oral. 

Art . 21 Apurada c..s t>leiçÕes e IJ I'OClctmados . 
o~ ao:r.e~ dos .:!ez ma.-s vo-ados, serao a eleti confer.dos 

os respectivos certificados de Conselheiros Efetivos e 

Suplentes , ocorrendo a posse nos dez dias subsequentes. 

('Art. 22 Para exe rcere1n o direl~o de vaLo , 
úS eleitores de l~arechal Floriémo deveri:ío ser radasLL'a.dos 
com al:encedênclç;, em prazo a ser fixado pelo Conselho ~lun1ci - . 
pal elos Di rei -cos da Criança e do Ado I escente de r~arechal 

Floriano. I 

Art . 23 - A possP. dos !:lel tor ... s pare< o Conso>lho . 
l'utelar sec·a presldic.J.a pelo Juiz ElelLoral, em solenidac.l<> 

p.rev iamen\.e designada par'a esLe flm . 

Art . 24 Os casas om1ssos neste processo de 

escolna de conselheiros , serão resolvidos pelo Juiz Eleitoral, 
ouvindo o :·:inistérlo PÚblico e obse!"Vadc. a leglslação elei 

toral vigente . 
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CapÍtulo VII 

DisposiçÕes Finais 

8 

Ar t . 25 Fica o Poder ~xecutLVO Mun1c1pal 

au ~o r .L<:aJv a abci r' c ré di to suplementar para as despesas 

Jniclais decorrentes do cumprimento desLa Lei . 

Art . 26 - Esta Le1 ent;ra em v1g;.n· n,; UéHc1 de 

s~.o .. i)Ub!:tcaçào, t'evog.mdo-se .. s dlspos.ções em coutrá!'lo. 

Marechal Floriano , 06 de dezembr·u de 19YJ. 

~\lU· 
dias fK~fer 

PitE fEITO NUNlC li-' AL 

-

-
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